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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 10, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025
“Altera o Artigo 17 da Lei Complementar Municipal nº 118, de 10 de novembro de 2010, que reorganiza o Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Tupi Paulista, e dá providências correlatas”.



Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO, Prefeito Municipal de Tupi Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:



	Artigo 1º - O artigo 17 da Lei Complementar Municipal nº 118 de 10 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte alteração:


Art. 17 - O professor contratado para as funções docentes, por prazo determinado, não integrará o quadro de pessoal efetivo, não comporá a carreira do magistério, e seu vencimento corresponderá ao número de horas-aula que trabalhar, sendo fixado com base no piso salarial profissional nacional do magistério. 
(...)

	
	Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas, se necessário.


	Artigo 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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